            Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1193/93

AUTORIZA VENDAS DE AÇÕES.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado, a alienar através da “BOLSA DE VALORES” 138.446 (Cento e trinta e oito mil quatrocentos e quarenta e seis), Ações da CELESC – S/A – pertencentes ao patrimônio Municipal, com o valor estimado em CR$ 2.000.000.000,00 (Dois bilhões de cruzeiros) antigo, na data de 22 de Julho de 1993. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

            Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 11 de Agosto de 1993. 

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

